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DECRETO Nº.: 531/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros do   

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica FUNDEB, quadriênio 

2023/2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI - GOIÁS, no uso das atribuições 

legais, que lhe confere as Constituições da República, a Carta Magna Estadual, a Lei Orgânica 

do Município de Ipameri, de acordo com a Lei Municipal nº.:2.583, de 07 de maio de 2007 e Lei 

Municipal no.: 3.341, de 30 de março de 2021, com vistas a resguardar o interesse predominante 

e superior da Administração Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 10 – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - FUNDEB, para o biênio 2023/2026, os seguintes membros: 

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

● Titular: Ivana Marta Aparecida de Almeida Camargo 

● Suplente: Naiara do Vale Machado Messias 

 

II– Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

● Titular: Patrícia Alves de Lima Peixoto 

● Suplente: Gisele Januário  

 

III – Representantes do Conselho Tutelar: 

● Titular: Teuane Campos da Silva Cardoso 

● Suplente: Laiane Pacheco 

 

IV – Representantes do Poder Executivo: 
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● Titular: Uátila Daniel Pereira 

● Suplente: Thiago Simplício Rodrigues 

 

V – Representantes das Diretoras: 

● Titular: Michela Cristina Soares 

● Suplente: Luciana de Morais Trombeta 

 

VI – Representantes dos Professores: 

● Titular: Eliane Peixoto Guimarães 

● Suplente: Lilian de Morais Trombeta 

 

VII – Representantes dos Professores da Educação do Campo: 

● Titular: Rodriana Nunes Franco 

● Suplente: Polyana Vieira Diniz 

 

VIII – Representantes dos Servidores Municipais Técnicos Administrativos: 

● Titular: Cláudio Gratão Pereira 

● Suplente: Amanda Guilherme de Deus 

 

IX – Representantes dos Alunos Emancipados/Regulares da Rede Estadual 

● Titular: Eduardo Emanuel e Silva Lemes 

● Suplente: Ítalo Eduardo Rosa da Silva 

● Titular: Ana Clara Costa Martins 

● Suplente: Pabline Steffany Silva Dias 

 

X – Representantes dos Pais: 

● Titular: Karla Cristina e Silva Lemes 

● Suplente: Ana Tereza Pacheco 

● Titular: Lívia Perfeito Kuhn 

● Suplente: Elizângela Francisco Neves 

 

XI – Representantes da Sociedade Civil: 

● Titular: Lúcia Lopes 
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● Suplente: Thalison Marcelo Moreira de Aquino 

● Titular: Maria de Lourdes vaz Jordão 

● Suplente: Soleni Aparecida Araújo 

 

Art. 2 0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, ESTADO DE 

GOIÁS, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2022. 

 

 

JÂNIO PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


